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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, na forma regimental, NOVAMENTE, que determine aos setores competentes, especialmente à Secretaria de Meio Ambiente e aos órgãos de fiscalização, a adoção de medidas visando o reforço da fiscalização no que tange ao descarte irregular de lixo e resíduos em todo o território do município.
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 
Considerando que a presente indicação tem como objetivo atender a uma demanda recorrente da população, relacionada ao descarte irregular de lixo em vias públicas, terrenos baldios, áreas rurais e demais espaços inadequados.

Tal prática tem gerado sérios impactos ambientais, sanitários e urbanos, tais como:

· Proliferação de insetos e animais peçonhentos; 

· Mau cheiro e degradação do ambiente urbano; 

· Entupimento de bueiros e galerias pluviais, contribuindo para enchentes; 

· Riscos à saúde pública; 

· Prejuízos à imagem e à qualidade de vida no município. 

Apesar da existência de normas que proíbem tais condutas, verifica-se a necessidade de maior rigor na fiscalização, bem como da aplicação efetiva de penalidades aos infratores.

Dessa forma, sugere-se que o Poder Executivo adote medidas como:

· Intensificação das ações de fiscalização, inclusive com rondas periódicas; 

· Aplicação de multas e sanções administrativas; 

· Instalação de placas de orientação e advertência em pontos críticos; 

· Implantação de canais de denúncia acessíveis à população; 

· Campanhas educativas de conscientização ambiental; 

· Monitoramento de áreas com descarte recorrente. 

Ressalta-se que a atuação preventiva e fiscalizatória do município é fundamental para coibir práticas irregulares e promover um ambiente mais limpo, seguro e sustentável para todos.
Portanto, INDICO ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, na forma regimental, NOVAMENTE, que determine aos setores competentes, especialmente à Secretaria de Meio Ambiente e aos órgãos de fiscalização, a adoção de medidas visando o reforço da fiscalização no que tange ao descarte irregular de lixo e resíduos em todo o território do município.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 27 de abril de 2026
CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS
Vereadora
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº 337/2016
RUA DR. QUERUBINO SOEIRO, 231 – CENTRO – LEME/SP – CEP 13610-080 – PABX: 3097-0100
EMAIL: secretaria@camaraleme.sp.gov.br - SITE: camaraleme.sp.gov.br

